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2.2 - A carga horária estabelecida neste Edital poderá ser
modificada, de acordo com as demandas dos Departamentos e Co-
ordenações, e a critério da Administração, ocorrendo, neste caso,
modificação proporcional na remuneração.

2.3 - Além da remuneração, serão ainda concedidos ao con-
tratado os seguintes benefícios: Auxílio-Alimentação, Auxílio-Trans-
porte e Auxílio Pré-Escolar, nos termos da legislação vigente.

3 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da

legislação em vigor, ou português com comprovada condição de
igualdade e gozo dos direitos políticos; se estrangeiro, deverá com-
provar a situação regular no país, através da apresentação de visto
permanente que o habilite a trabalhar no território nacional.

3.2 - Estar quite com as obrigações eleitorais para ambos os
sexos, e com a situação militar aos candidatos do sexo masculino.

3.3 - Habilitação em curso superior na(s) área(s).
3.4 - Não serão aceitas inscrições condicionais ou extem-

porâneas. Admitir-se-á, contudo, inscrição por procuração com po-
deres especiais, condicionada à apresentação do instrumento de man-
dato e fotocópia do documento de identidade do procurador.

3.5 - Não poderão ser contratados:
a) profissionais que ocupem cargo efetivo pertencente às

carreiras do magistério federal Superior e/ou do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico de que tratam as Leis nº. 7.596/87 e 11.784/2008,
mesmo que se encontrem licenciados;

b) profissionais que tiveram contrato anterior vinculado à Lei
8.745/93 encerrado há menos de 24 meses;

c) profissionais participantes da gerência ou administração de
sociedade privada, na condição de administrador ou sócio-gerente,
conforme inciso X do art. 117 da Lei 8.112/90;

d) profissionais em situação de acumulação lícita que ul-
trapasse sessenta horas semanais na soma do(s) vínculo(s) já exis-
tentes com a carga horária do contrato de professor temporário.

3.6 - No caso de candidato que seja servidor público, a
acumulação de vencimentos do cargo efetivo com o cargo objeto
deste processo seletivo somente será permitida quando se tratar de
cargo, emprego ou função passível de acumulação, na forma au-
torizada pela Constituição Federal, devendo ainda o candidato, neste
caso, comprovar formalmente a compatibilidade de horários, através
de declaração.

3.7 - No caso de candidato na condição de servidor público
inativo, a acumulação de proventos e vencimentos do cargo objeto
deste processo seletivo somente será permitida quando se tratar de
cargos, empregos e funções acumuláveis na atividade, na forma au-
torizada pela Constituição Federal.

3.8 - Cada candidato poderá concorrer a apenas uma das
vagas de que trata o presente Edital.

3.9 - O candidato selecionado será contratado por tempo
determinado, pelo período de 1 (um) ano, admitida a prorrogação, no
interesse da administração, até o prazo máximo de 2 (dois) anos,
conforme estabelecido pelo art. 4º da Portaria Interministerial nº 149,
de 10/06/2011.

3.9.1 - O prazo de validade do processo seletivo simplificado
será de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do resultado
no Diário Oficial da União.

4 - DA INSCRIÇÃO
4.1 - Período: de 19/08/2013 a 23/08/2013.
4.2 - Horário: de Segunda a Sexta-Feira, das 9h às

16h30min.
4.3 - Local: as inscrições serão realizadas diretamente na

Diretoria de Gestão de Pessoas do Câmpus Porto Alegre, localizada
na rua Coronel Vicente, n° 281, 9º andar, Bairro Centro Histórico -
Porto Alegre, RS - CEP: 90030-041. Fone (51) 3930-6001 - E-mail:
r h @ p o a . i f r s . e d u . b r.

4.4 - A inscrição poderá, ainda, ser efetivada por corres-
pondência enviada via SEDEX para o endereço informado no item
4.3 acima, desde que postada até o último dia das inscrições.

4.5 - Documentação necessária:
- Ficha de inscrição preenchida e assinada;
- Formulário de declaração de acumulação de cargos pre-

enchido e assinado;
- Formulário de ciência dos critérios de avaliação do pro-

cesso seletivo preenchido e assinado;
- Cópia legível da carteira de identidade e CPF, se brasileiro;

para estrangeiros: apresentação do visto permanente e cópias do Re-
gistro Nacional de Estrangeiro (RNE) e CPF;

- Cópia do comprovante de residência atualizado;
- Cópia frente e verso do diploma de graduação e de outros

diplomas exigidos como pré-requisitos mínimos e dos eventuais tí-
tulos excedentes à formação mínima exigida. A data de conclusão do
curso que confere a titulação deverá ser igual ou anterior à data de
entrega da documentação;

- Cópia do Currículo Lattes documentado nos itens For-
mação Acadêmica/Titulação e Atuação Profissional (candidatos à va-
ga da área de Administração);

- Cópia do Curriculum Vitae resumido documentado (can-
didatos à vaga da área de Panificação e Confeitaria).

5 - DA AVALIAÇÃO
5.1 - O Processo Seletivo será constituído de:
- Área de Administração: análise do currículo, entrevista e

prova didática.
- Área de Panificação de Confeitaria: entrevista e prova prá-

tica.
6 - DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
6.1 - O cronograma do processo seletivo será disponibilizado

no site da Instituição e também estará disponível na Diretoria de
Gestão de Pessoas do Câmpus.

7 - DO RESULTADO
7.1 - O resultado do processo seletivo será divulgado no

Diário Oficial da União e no site do Câmpus na Internet, através do
endereço: www.poa.ifrs.edu.br.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 - É de inteira responsabilidade do candidato o forne-

cimento correto de suas informações pessoais, inclusive do endereço
correto, completo e atualizado, não se responsabilizando o Instituto
Federal do Rio Grande do Sul por eventuais prejuízos que o can-
didato possa sofrer em decorrência de informações incorretas e/ou
insuficientes.

8.2 - A classificação no processo seletivo não assegura ao
candidato a contratação automática pelo Instituto, mas apenas a ex-
pectativa de contratação, seguindo a ordem classificatória, ficando
esse ato condicionado à observância das disposições legais pertinentes,
e, sobretudo, ao interesse, juízo e conveniência da Administração.

8.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do
Processo Seletivo Simplificado.

8.4 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o
disposto nos artigos. 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110,
incisos, I, in fine, e II, parágrafo único, a 115; 116, incisos I a V,
alíneas a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a
XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX
a XIII; 136 a 142, incisos I, primeira parte, a III, e §§ 1º a 4º; 236;
238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

PAULO ROBERTO SANGOI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

CAMPUS NILÓPOLIS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2013

Depois de concluídas todas as fases do Pregão Eletrônico,
adjudicado pelo pregoeiro, homologado pelo Senhor Diretor de Ad-
ministração do Campus Nilópolis, foram declaradas vencedoras as
seguintes empresas: METROHM PENSALAB INSTRUMENTACAO
ANALITICA LTDA., CNPJ 07.748.837/0001-62, no item 1, com
valor total de R$ 266.000,00; ATACADAO DO LABORATORIO
LTDA - ME, CNPJ 03.606.047/0001-91, nos itens 2 e 6, com valor
total de R$ 15.832,00; VWS BRASIL LTDA., CNPJ
96.591.128/0001-46, no item 3, com valor de R$ 19.000,00; SOLAB
LABORATORIO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ
18.214.465/0001-00, no item 4, com valor de R$ 7.679,00; ALPAX
COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA,
CNPJ 65.838.344/0001-10, no item 5, com valor de R$ 2.200,00; e
MERCK S/A, CNPJ 33.069.212/0008-50, no item 7, com valor de R$
11.000,00; perfazendo um valor global da licitação de R$
3 2 1 . 7 11 , 0 0 .

SHEILA PRESSENTIN CARDOSO
Diretora-Geral

(SIDEC - 19/08/2013) 158483-26433-2013NE800004

CAMPUS VOLTA REDONDA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 41/2013 - UASG 158488

Nº Processo: 23274000231201321 . Objeto: Participação do servidor
José Ricardo Ferreira de Almeida em Congresso . Total de Itens
Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Participação importante para o
desenvolvimento de atividades referente a inovação tecnológica ao
IFRJ-VR. Declaração de Inexigibilidade em 12/08/2013 . ISAQUE
DE SOUZA RODRIGUES . Coordendor de Curso . Ratificação em
12/08/2013 . ALEXANDRE MENDES . Dirretor Geral . Valor Glo-
bal: R$ 40,00 . CNPJ CONTRATADA : 10.735.145/0001-94 INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO MRANHAO.

(SIDEC - 19/08/2013) 158488-26433-2013NE800009

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 42/2013 - UASG 158488

Nº Processo: 23274000232201376 . Objeto: Participação da servidora
Márcia Amira Freitas do amaral em Congresso . Total de Itens Li-
citados: 00001 . Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666
de 21/06/1993. . Justificativa: Obter capacitação para promover/de-
senvolver atividades na área de inovação tecnológica no campus Volta
Redonda. Declaração de Inexigibilidade em 13/08/2013 . JOSE AR-
THUR DUARTE CAMACHO . Diretor de Ensino . Ratificação em
13/08/2013 . ALEXANDRE MENDES . Dirretor Geral . Valor Glo-
bal: R$ 40,00 . CNPJ CONTRATADA : 10.735.145/0001-94 INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO MRANHAO.

(SIDEC - 19/08/2013) 158488-26433-2013NE800009

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 22/2013 publicado no D.O. de
26/07/2013 , Seção 3, Pág. 53. Onde se lê: Data de Assinatura:
12/07/2013 Leia-se : Data de Assinatura: 19/07/2013.

(SICON - 19/08/2013) 158148-26421-2013NE800044

CAMPUS COLORADO DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2013 - UASG 158341

Nº Processo: 23243000738201342. Objeto: Aquisição de peças e ser-
viços de refrigeração Total de Itens Licitados: 00172. Edital:
20/08/2013 de 08h00 às 11h00 e de 13h às 17h00 . Endereço: Ro-
dovia 399, Km 05, S/n - Zona Rural COLORADO DO OESTE - RO.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2013 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 30/08/2013 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br.

LUIZ COBINIANO DE MELO FILHO
Ordenador de Despesas

Substituto

(SIDEC - 19/08/2013) 158341-26421-2013NE800089

CAMPUS PORTO VELHO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2013

Comunicamos que o edital da licitação supra citada, pu-
blicada no D.O.U de 28/06/2013 foi alterado. Objeto: Pregão Ele-
trônico - Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS PARA LABORATÓRIO DE HARDWARE, MOBILIÁ-
RIO E UTENSÍLIOS , visando atender às necessidades do Instituto
Federal de Rondônia - IFRO, conforme especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência, deste Edital e seus Anexos

Total de Itens Licitados: 00135 Novo Edital: 20/08/2013 das
08h00 às 12h00 e d14h00 às 17h00 . Endereço: Av. Calama Lote
0994 Quadra 169 PORTO VELHO - RO. Entrega das Propostas: a
partir de 07/08/2013 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 03/09/2013, às 10h30 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

SILVIO LUIZ DE FREITAS
Coordenador de Compras e Licitações

(SIDEC - 19/08/2013) 158345-26421-2013NE800002

CAMPUS VILHENA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preço Pregão nº 06/2013,
Processo: 23243.001226/2013-01; Validade 12 meses 12/08/2013 a
11/08/2014); objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRI-
FICANTES AUTOMOTIVOS.
Fornecedor: AUTO POSTO DORALICE LTDA, CNPJ:
01.097.926/0001-00, Valor R$ 53.080,00. Fornecedor: AUTO POSTO
OURO VERDE LTDA, CNPJ: 07.193.395/0001-35 Valor: R$
22.235,94.
MARIA FABIOLA MORAES DA ASSUMPÇÃO SANTOS
Diretor-Geral "Pro Tempore"
Portaria nº003, 20/02/2009

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2013

A Reitora do IF-SC, órgão gerenciador, torna público o Re-
gistro de Preço 48/2013, relativa ao Pregão Eletrônico 48/2013, pro-
cesso: 23.292.000213/2013-21, para possível contratação entre o IF-
SC e as empresas vencedoras do certame licitatório, cujo objeto é a
execução de serviços para eventos para atender as necessidades do
IFSC, o valor global da Ata é de R$ 4.069.143,13. A relação dos
fornecedores classificados em primeiro lugar é a seguinte: 1) Atena
Comércio de Móveis Ltda - ME; 2) Bahnert Indústria de Móveis Ltda
- EPP; 3) Bellinea Indústria e Comércio de Móveis Ltda - EPP; 4)
Conte Comércio e Indústria de Móveis Ltda - ME; 5) Dismacenter
Indústria e Comércio de Móveis Ltda - EPP; 6) G G L Indústria de
Móveis de Aço Ltda - EPP; 7) Indústria e Comércio de Móveis Victor
Ltda - ME; 8) Movelgar Indústria e Comércio de Móveis Ltda - EPP;
9) Movesco - Indústria e Comércio de Móveis Escolares Ltda; 10)
Movetec - Indústria e Comércio de Móveis Ltda - EPP; 11) Su-
primóveis Ltda - ME; 12) Vitrine Ambientes para Escritório Ltda -
ME, os respectivos quantitativos, a identificação do objeto, os valores
unitários e totais poderão ser consultados no site www.compras-
net.gov.br e www.ifsc.edu.br, UASG: 158516. Vigência da Ata:
13/08/2013 a 12/08/2014. Data da assinatura da Ata: 13 de Agosto de
2013.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL No- 46, DE 16 DE AGOSTO DE 2013

O Diretor de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC, no uso de
suas atribuições legais homologa o resultado do Processo Simpli-
ficado para contratação de professor substituto, nos termos da Lei nº.
8.745, de 09/12/93 a que se refere o Edital n° 040/2013, de 17 de
julho de 2013, publicado no Diário Oficial n° 141 de 24 de julho de
2013, para exercício no Instituto Federal de Santa Catarina.
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